
TERRA DE 
ANSELMO DUARTE

Paço Municipal - Avenida Tranquillo Giannini. n9 861, Distrito 
Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600 

Telefone: 0(11)4602-8500
Site: www.salto.sp.gov.br

Salto, 08 de abril de 2024.

OFÍCIO n2 194/2024-GAB. PREF.
Ao Excelentíssimo Senhor,
Edival Pereira Rosa
DD. Presidente da Câmara Municipal de Salto

Assunto: Resposta ao Requerimento nQ 57/2024 - Vereador Henrique Bolseiros ■- Presidente

Excelentíssimo Senhor Vereador,

Com meus cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para atender a 

solicitação do Requerimento supra.

1 - Considerando o contrato, aplica-se a legislação trabalhista vigente quanto à

insalubridade.

2 - As atividades desenvolvidas pelas empregadas que praticam a função de 

Auxiliar de Limpeza não se enquadram nas regras contidas no Anexo nQ 14 da NR-15 da 

Portaria/MTb n? 3.214/78, não havendo falar em insalubridade pelo contato com agentes 

biológicos.

3-0 valor pago as funcionárias condizem ao piso salarial da categoria.

4 -Toda e qualquer situação conflituosa entre o contrato e a legislação é apurado 

peia Secretaria de Educação por meio de fiscalização e o devido Processo Administrativo.

5-0 referido contrato encontra-se em vigência até 06 de janeiro de 2025.

Possível renovação será avaliada oportunamente dentro lei.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos da minha 

mais alta consideração.

Atenciosamente,

LAERTE SONSIN JÚNIOR.
Prefeito Municipal
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http://www.salto.sp.gov.br
https://salto.1doc.com.br/verificacao/10CF-6AB3-1B0C-785E



